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   Estado do Rio Grande do Sul

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N.° 018/02

INCENTIVA O REFLORESTAMENTO EM NOSSO MUNICÍPIO, COM ESPÉCIES EXÓTICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO CANOVA, Prefeito em exercício de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município...

Art. 1o. –  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incentivar o reflorestamento de áreas rurais em nosso município, com espécies exóticas – especialmente eucalipto – como forma de atender a demanda existente de matéria prima.

§ primeiro – o incentivo de que trata esta lei será de R$ 70,00 (setenta reais) por hectare, em insumos agrícolas, limitado em no mínimo 1 (um) hectare de reflorestamento e no máximo de 10 (dez) hectares de reflorestamento, por agricultor.

§ segundo – o reflorestamento de que trata o caput não poderá ser executado em área de preservação permanente.

§ terceiro – o reflorestamento deverá ser executado em terreno apropriado para o fim a que se destina, o que será avaliado através de parecer de técnicos da Secretaria de Agricultura do Município, em conjunto com a ARFOR.

Art. 2o. – Fica alterada a meta prevista no Programa 021 da LDO e Lei Orçamentária, denominado Expansão Vegetal, especificamente a ação 02.02, de 30 (trinta) hectares para 150 hectares.

Art. 3o. – As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Programa 021 – Expansão Vegetal

Ação 02 - Reflorestamento

Art. 4o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 15 dias do mês de março de 2002.

CARLOS ALBERTO CANOVA

Prefeito em Exercício

